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REQUERIMENTO 018/2013
Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de investigar atos de improbidade administrativa.

Exmo. Senhor Presidente 




Os Vereadores que ao final assinam, com fulcro no caput do art. 31 da Constituição da República, bem como nos arts. 30, incs. XII, XIII e XXI, 42, 69, 87, incs. X a XIV e parágrafo único, e 159, caput e parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, e na forma do art. 62 do Regimento Interno, requerem a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, a ser composta de acordo com o que prevê o artigo acima mencionado, para, no prazo de 90  (noventa) dias – prorrogável por igual período a juízo do Plenário –  a contar da publicação da Resolução da Presidência criando a requerida comissão, para investigar possível atos de IMPROBIDADE ADMNISTRATIVA em específico apurar os casos de Nepotismo, do Poder Executivo Municipal.

JUSTIFICATIVA


Desde o início da atual gestão municipal, qual seja, 01 de janeiro de 2013, os vereadores acompanharam as atividades do Poder Executivo Municipal, por meio de requerimentos de cunho investigativo. 


Além disso, diariamente esta Câmara Municipal recebe denúncias feitas por cidadãos, dando conta de que foram nomeados para o exercício de cargos em comissão e/ou função gratificada parentes de agentes políticos e/ou outros servidores ocupantes de cargo em comissão na estrutura do Poder Executivo Municipal.


A procederem tais denúncias, teríamos que o Chefe do Poder Executivo Municipal praticou ato de improbidade administrativa, na modalidade prevista no art. 11, inc. I, da Lei de Improbidade Administrativa:


Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
 contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:


I – praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 


Ora, desde a edição da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, cuja redação é a seguinte “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajusta mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”, os administradores públicos estão proibidos, sob pena de cometerem ato de improbidade administrativa, de nomearem parentes para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda de função gratificada.

Não bastasse a Súmula Vinculante antes citada, que tem aplicação em todos os níveis da administração pública direta e indireta, no caso específico de nosso Município temos os incs. X a XIV e parágrafo único do art. 87 da Lei Orgânica do Município que vedam expressamente a prática do nepotismo em âmbito municipal.

Assim, diante das denúncias dando conta da nomeação de servidores em cargos de comissão em possível confronto com as normas acima referidas e, levando em consideração o poder/dever constitucional de fiscalização a ser exercida por esta Casa de Leis, os vereadores que ao final assinam requerem a instalação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para a investigação de um fato determinado, qual seja, a possível nomeação de servidores por parte do Poder Executivo Municipal em desacordos as normas jurídicas que proíbem a contratação de parentes.

Nesse sentido é importante que esta Casa de Lei contrate uma assessoria jurídica a fim de auxiliar nos trabalhos desta Casa e da CPI.
Sala de Sessões, 18 de março de 2013.
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